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ESTADO DO ea.na.xÁ

cÂuma MurürcrPAt DE cAScAVE!- RE euEzuMENTo x" \ ttÍà E 2or7
Recebido orn (Àutor: Vereador Policial Madd/PMB)

Protocolo

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel

O Vereador Policial Madril/PMB, nos termos que regem o art. 1.22,

I, do Regimento Interno desta Casa de Leis, requer depois de

cumpridas as formalidades regimentais, seja encaminhado expediente
ao Poder Executivo Municipal, peÍânte a Secretaria de Finanças, para
que informe o segúnte 

^cerc 
de alvarás liberados as Distribúdoras

de Bebidas.

1,. Quantas e quais distribúdoras de bebidas estão com os alvarâs regularrzados no
município? Fornecer Listagem das distribuidoras de bebidas constantes no município.

É o qr. Requer. Sala de Sessões

Cascavel, 9 de outubro de 2077

I ir- 'r'*o,l
Policial Madril
Vereadot /PMB

Justificativa:

O objetivo deste questionamento visa o esclarecimento no que diz respeito aos

estabelecimentos (disttibüdotas de bebidas) rcgttlartzados Í1o município de Cascavel.

Âssim, entendemos seÍ oportuno solicitar a secretaria competente quantas e
quais distribúdoras estão regulartzadas, a fim de uma ampla discussão relacionada aos hotátios
de funcionamento dos respectivos estabelecimentos.
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